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ESP-13. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (13.GB)

Termo de Referência 7/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
7/2026 180211-ESP-13. GRUPAMENTO DE BOMBEIROS (13.GB) RONALDO BATISTA SAES 24/06/2026 17:05 (v 0.8)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 3/2026 057.00282665/2026-03

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de materiais de consumo (escritório, limpeza e higiene) para todo o efetivo da sede administrativa e
Estação de Bombeiros do Boa Vista, que ficam no mesmo ambiente de trabalho, ambos do 13º Grupamento de
Bombeiros, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM SIAFÍSICO CatMat Un. Forn. Qtde DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 6029809 624677
28 (Frasco 

1Lt)
120

Água Sanitária 
Composição Química: 
Hipoclorito De Sódio, 
Hidróxido De Sódio, 

Cloreto , Teor Cloro Ativo: 
Varia De 2 A 2,50% , 

Densidade: De 1,20 A 1 G
/L, Cor: Incolor , Tipo: 

Comum

R$ 3,62 R$ 434,40

2 5689651 445457
28 (Frasco 

1Lt)
12

Álcool Etílico Aspecto 
Físico: Líquido , Fórmula 
Química: C2h5oh , Peso 
Molecular: 46,07 G/MOL, 
Grau De Pureza: Pureza 

Mínima De 99,9% , 
Característica Adicional: 
Absoluto, Reagente P.A. 

Acs Iso , Número De 
Referência Química: Cas 

64-17-5

R$ 10,20 R$ 122,40

3 4855060 628593
61 (cx 50 

un.)
1

Caneta Esferográfica 
Material: Acrílico 
Transparente , 

Quantidade Cargas: 1 UN, 
Material Ponta: Esfera , 
Tipo Escrita: Fina 0.7 , 
Cor Tinta: Vermelha , 

R$ 36,27 R$ 36,27

UASG 180211
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Características Adicionais: 
Em Formato Hexagonal

4 5531462 477113
188 (cx 12 

un.)
3

Caneta Marca-Texto 
Material: Plástico , Tipo 
Ponta: Chanfrada , Cor: 
Fluorescente Amarela , 

Tipo: Base Água , 
Características Adicionais: 

Secagem Rápida

R$ 19,08 R$ 57,25

5 6191851 629999
315 (cx 

2500 un.)
1

Copo Descartável 
Material: Polipropileno , 

Capacidade: 50 ML, 
Aplicação: Café , 

Características Adicionais: 
Atóxico, De Acordo C/ 

Norma Abnt, Nbr 14865 , 
Cor: Incolor

R$ 142,16 R$ 142,16

6 6551386 607579
28 (frasco 

1Lt)
300

Desinfetante Saneante 
Princípio Ativo: Cloreto 

Alquil Dimetil Benzil 
Amônio , Composição: 

Poliexietilenonilfenileter , 
Teor Ativo: 50 Mg/Ml + 

300 Mg/Ml , Forma Física: 
Solução Concentrada

R$ 7,91 R$ 2371,98

7 6416071 449798
1506 (cx 24 

un.)
15

Detergente Composição: 
Dodecilbenzeno Sulfonato 

De Sódio , Aplicação: 
Lavagem De Louças , 

Aroma: Inodoro , 
Características Adicionais: 

Ph 6,5 A 7,5 , Aspecto 
Físico: Líquido Incolor

R$ 58,26 R$ 873,95

8 1172166 467061 1 (unidade) 500

Envelope Material: Offset , 
Modelo: Saco Padrão , 

Tamanho (C X L): 229 X 
324 MM, Cor: Branco , 
Gramatura: 90 G/M2, 

Características Adicionais: 
Impressão Personalizada

R$ 1,12 R$ 558,30

9 1282816 620662 1 (unidade) 40

Esponja Limpeza Material: 
Espuma / Fibra , Formato: 

Retangular , Aplicação: 
Limpeza Geral , 

Características Adicionais: 
Dupla Face , 

Comprimento Mínimo: 102 
MM, Largura Mínima: 69 
MM, Espessura Mínima: 

28 M

R$ 1,32 R$ 52,80

Estilete Tipo: Lâmina 
Retrátil , Espessura: 18 
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10 2938065 411771 1 (unidade) 10
MM, Material Corpo: 

Plástico , Características 
Adicionais: 1 Trava 

Automática E 1 Trava 
Manual

R$ 4,77 R$ 47,70

11 4421140 626828 1 (unidade) 10

Fita Adesiva Material: 
Crepe , Largura: 48 MM, 
Comprimento: 50 M, Cor: 

Branca

R$ 12,36 R$ 123,63

12 2334810 485627 64 (cx 1 un.) 5

Grampeador Tratamento 
Superficial: Pintura 

Eletrostática , Material: 
Metal , Tipo: Mesa , 
Capacidade: 20 FL, 

Tamanho Grampo: 24/6 E 
26/6 , Características 

Adicionais: Pintura Epóxi

R$ 35,00 R$ 175,00

13 3593509 224564
201 (pct 100 

un.)
100

Guardanapo De Papel 
Material: Celulose , 

Largura: 14 CM, 
Comprimento: 14 CM, 

Cor: Branca , Tipo Folhas: 
Dupla , Características 

Adicionais: Não Aplicável

R$ 2,41 R$ 241,33

14 6492118 626489 487 (fd 64 rl) 25

Papel Higiênico Material: 
Celulose Virgem , 
Largura: 10 CM, 

Quantidade Folhas: Dupla 
, Cor: Branca , 

Características Adicionais: 
Extra Luxo

R$ 103,26 R$ 2581,58

15 2903881 461828
33 (pct c/ 

500 fl)
50

Papel Para Impressão 
Formatado Tipo: Sulfite

/Apergaminhado/Ofício , 
Tamanho (C X L): 297 X 
210 MM, Gramatura: 75 G

/M2, Cor: Branco , 
Característica Adicional: 

Ph Alcalino

R$ 25,02 R$ 1251,17

16 5978661 419859
352 (cart. 4 

un.)
15

Pilha Tamanho: Pequena 
, Modelo: Aa , 

Características Adicionais: 
Não Recarregável , 

Sistema Eletroquímico: 
Alcalina , Tensão 

Nominal: 1,5

R$ 8,90 R$ 133,50

17 5978700 432380
352 (cart. 4 

un.)
10

Pilha Tamanho: Palito , 
Modelo: Aaa , Sistema 
Eletroquímico: Lithium , 

Tensão Nominal: 1,5

R$ 8,06 R$ 80,63
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18 5811317 622254 1 (unidade) 12

Caneta Permanente 
Material Corpo: Plástico , 
Material Ponta: Plástico , 
Tipo Escrita: Fina , Cor 

Tinta: Preta , 
Características Adicionais: 

Caneta Para Marcação 
Resistente A Solvente.

R$ 7,35 R$ 88,16

19 6515258 447944 1 (unidade) 12

Pincel Quadro Branco / 
Magnético Material: 

Plástico , Material Ponta: 
Feltro , Tipo Carga: 

Descartável , Cor: Preta , 
Características Adicionais: 

Ponta De 2,5mm De 
Diâmetro/Tampa Anti-

Asfixiante

R$ 9,45 R$ 113,36

20 5438888 249903
120 (frasco 

500ml)
120

Solução Limpeza Multiuso 
Composição Básica: 

Aquilbenzeno, Sulfonato 
De Sódio, Tensoativo Não 
, Aspecto Físico: Líquido , 

Tipo Uso: Limpeza , 
Aplicação: Limpeza Geral 

, Cor: Incolor

R$ 4,48 R$ 538,00

21 6234674 283236 1 (unidade) 10

Tesoura Material: Aço 
Inoxidável , Material 
Cabo: Polipropileno , 
Comprimento: 14 C

R$ 7,03 R$ 70,33

22 6278833 245972
505 (pct 
1000 un.)

100

Toalha De Papel Material: 
Papel Alta Alvura , Tipo 

Folha: 2 Dobras , 
Comprimento: 23 CM, 
Largura: 23 CM, Cor: 

Branca

R$ 11,95 R$ 1195,33

23 4746996 226092
201 (pct 100 

un.)
20

Saco Plástico Lixo 
Capacidade: 30 L, 

Largura: 59 CM, Altura: 62 
CM, Cor: Preta , 

Apresentação: Peça Única

R$ 16,71 R$ 334,20

24 6120253 436764
413 (cx c/ 

1Kg)
20

Sabão Pó Aspecto Físico: 
Pó , Composição: 

Tensoativo Aniônico, 
Tamponantes E Corantes 

, Características 
Adicionais: Branqueador 

Óptico, Essência, 
Alvejante E Carga

R$ 12,83 R$ 256,60

25 2421798 461848
555 (pct c/ 

50 fl)
5

Papel Para Impressão 
Formatado Tipo: Sulfite

/Apergaminhado/Ofício , 
Tamanho (C X L): 297 X R$ 9,81 R$ 49,73
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210 MM, Gramatura: 120 
G/M2, Cor: Branco

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021, e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da retirada da nota de empenho, na forma
do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que compõe a
presente contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

Subcontratação

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste Termo de
Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no  conforPlano de Contratações Anual 2026, me consta das
informações básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. Aquisição de materiais de consumo (escritório, limpeza e higiene) para todo o efetivo da sede administrativa e
Estação de Bombeiros do Boa Vista do 13º Grupamento de Bombeiros.

4. Requisitos da contratação

4.1. Indicação de marcas ou modelos:

4.1.1. Sem indicação.

4.2. Da vedação da contratação de marca ou produto:

4.2.1. Sem vedação.

4.3. Da exigência de amostra:

4.3.1. Não serão exigidas amostras dos itens desta contratação.

4.4. Da exigência de carta de solidariedade:

4.4.1. Não será exigida carta de solidariedade.
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4.5. Garantia da contratação

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho,
em remessa única, durante o horário de expediente, compreendido entre 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00 de
segunda-feira a sexta-feira, mediante prévio aviso, ocasião em que, se for o caso, os bens serão encaminhados ao
setor competente.

5.1.1. O endereço de entrega dos materiais: Avenida dos Estudantes, nº 1946, Bairro Vila Aeroporto - São José do
Rio Preto/SP, CEP: 15025-310, Setor de Logística.

5.2. O horário do expediente poderá sofrer alterações sem aviso prévio por parte da Contratante. Neste sentido, é
necessário que a Contratada realize o contato prévio com a Unidade que realizou o pedido.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que
compõe a presente contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o representante da contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II
).
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6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual, visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

 Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022
, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação
nele especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4 o período respectivo de execução do contrato;
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7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto Estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do 
Decreto Estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda
que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

  8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se o disposto no 
Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.
esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br
/PesquisaCEEP.aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.
gov.br/apenados).

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será realizada em nome da pessoa jurídica
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o
devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei
estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 11.929,76

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.929,76 (onze mil, novecentos e vinte e nove reais e setenta
, conforme mapa comparativo e pesquisas de preços. O valor estimado da contratação foi definidoe seis centavos)

com observância do disposto no Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023. 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/180211;

II) Fonte de Recursos: 150010001

III) Programa de Trabalho: 180501;

IV) Elemento de Despesa: 339030

V) Plano Interno: 06122181141680000;

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s)
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

VICTOR VALERIO JOAQUIM AMARO
2º Sargento PM - Auxiliar Logístico

 

 

 

 

 

 

RONALDO BATISTA SAES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 17:05:03.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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